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EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 

(Processo Administrativo n.º 

1. PREÂMBULO  
A Prefeitura Municipal de Montadas/PB
ato representada pelo seu agente de contratação, 
forma ELETRÔNICA, a ser processada e julgada em conformidade com a 
respectivas alterações e demais legislações aplicáveis. 
1.1. O edital e seus anexos estarão disp
Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br
1.2 O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
encaminhadas, EXCLUSIVAMENTE
(www.portaldecompraspublicas.com.br
cadastro das propostas as 23h59min do dia 
  
2. DO OBJETO 
2.1 O objeto do presente edital é o 
realização de procedimentos de diagnósticos e realização de exames de endoscopias e ultrassonagrafias, destinados 
ao atendimento das demandas assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montadas/PB
conformidade com as especificações do Termo de Referência 
2.2 Valor total estimado do objeto será de 
reais e sessenta centavos).  
 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
3.1. O certame será regido pela 
estabelecidas no presente edital.  
3.2. O credenciamento pressupõe o aceite das condições aqui estabelecida
 
 4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO:  
4.1 As especificações dos serviços e o prazo de vigência estão definidos no 
 
5. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da dotação prevista no orçamento do Município no 
exercício do ano de 2026.  
 
Unidade 2140 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2140.10.301.1006.2079 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
2140.10.301.1006.2083 – Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 
Recursos Próprios 
2140.10.302.1006.2082 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Público de Saúde da Atenção Especializada
140.10.302.1006.2093 – Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada 
Recursos Próprios. 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAME
6.1 Poderão participar deste processo pessoa juríd
Referência;  
6.2 Vedações. Não poderão participar desta licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 
todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 
empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da referida lei. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS 

- GABINETE DO PREFEITO - 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 3/2026
Processo Administrativo n.º 260618CD00003) 

 
 
 

Montadas/PB, sediada Avenida José Veríssimo de Souza,106 - Centro 
ato representada pelo seu agente de contratação, TORNA PÚBLICO, que fará realizar 

processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, 
respectivas alterações e demais legislações aplicáveis.  

O edital e seus anexos estarão disponíveis para os interessados na Plataforma Eletrônica do 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, através do Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br), a partir da 9h00min do dia 22 de junho de 2026, com o prazo final para o 
cadastro das propostas as 23h59min do dia 13/07/2026. 

O objeto do presente edital é o CREDENCIAMENTO de empresas especializadas para a prestação de serviços de 
s de diagnósticos e realização de exames de endoscopias e ultrassonagrafias, destinados 

ao atendimento das demandas assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montadas/PB
conformidade com as especificações do Termo de Referência - Anexo I deste edital.  

Valor total estimado do objeto será de R$ 1.216.071,60 (Hum milhão duzentos e dezesseis mil setenta e um 

 
O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como pelas condições 

 
O credenciamento pressupõe o aceite das condições aqui estabelecida.  

As especificações dos serviços e o prazo de vigência estão definidos no Termo de Referência

5. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da dotação prevista no orçamento do Município no 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 

de Manutenção das Ações e Serviços Público de Saúde da Atenção Especializada
Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
Poderão participar deste processo pessoa jurídica que atenda as especificações apontadas no Termo de 

. Não poderão participar desta licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 
todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como 
empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da referida lei.  
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3/2026 

Centro - Montadas PB, neste 
que fará realizar CREDENCIAMENTO sob a 

Lei Federal nº 14.133/2021, suas 

oníveis para os interessados na Plataforma Eletrônica do Portal de Compras 

O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverão ser 
letrônico, através do Portal de Compras Públicas 

de junho de 2026, com o prazo final para o 

de empresas especializadas para a prestação de serviços de 
s de diagnósticos e realização de exames de endoscopias e ultrassonagrafias, destinados 

ao atendimento das demandas assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montadas/PB, em 

Hum milhão duzentos e dezesseis mil setenta e um 

abril de 2021, bem como pelas condições 

Termo de Referência.  

As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da dotação prevista no orçamento do Município no 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 
Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – 

de Manutenção das Ações e Serviços Público de Saúde da Atenção Especializada 
Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – 

ica que atenda as especificações apontadas no Termo de 

. Não poderão participar desta licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 
14 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como 
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6.3 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições 
deste Edital.  
6.4 O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade com a 
legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial a Lei nº 13.709/2018 
(LGPD).  
 
7. CREDENCIAMENTO  
7.1. Os proponentes interessados deverão 
por meio eletrônico, para o seguinte endereço
subitem 1.2 deste edital. 
 
8. DA HABILITAÇÃO  
8.1. A proponente interessada deverá apresentar a seguinte documentação de Habilitação: 
8.1.1. PESSOA JURÍDICA  
8.1.2.1. Qualquer documento que comprove sua existê
como, por exemplo:  
8.1.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
8.1.2.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas as 
alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
8.1.2.4. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercíci
8.1.2.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.2.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.2.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.2.3 Regularidade perante a Fazenda Federal; 
8.2.4 Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
8.2.5 Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 
8.2.6 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
instituídos por lei;  
8.2.7 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas). 
8.2.8 Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na Lei Feder
14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas. 
 
8.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO
a) Certidão Negativa de Falência expedid
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
8.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em cara
da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
8.4.2. Comprovação de que o profissional médico vinculado ao credenciado: 

 Possui registro ativo no Conselho Regional 
 Possui título de especialista em 

Médica Brasileira (AMB) ou pelo Conselho Federal de Medicina (CFM); 
 Está regularmente inscrito no Cadastro Nacional de Estabelecime

unidade própria.  
8.4.3. Declaração do licitante de que possui estrutura física e tecnológica adequada à prestação dos serviços 
especializados de em endoscopia digestiva
a serem executados, conforme definidos na Tabela SIGTAP/SUS. 
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A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições 

se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade com a 
legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial a Lei nº 13.709/2018 

7.1. Os proponentes interessados deverão encaminhar A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
por meio eletrônico, para o seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br nos prazos estabelecidos no 

A proponente interessada deverá apresentar a seguinte documentação de Habilitação: 

Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas as 

e registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercíci
Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
o no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Regularidade perante a Fazenda Federal;  
Regularidade perante a Fazenda Estadual;  
Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 
Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas). 
Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na Lei Feder

14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas. 

8.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021):  
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.  

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em cara
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

Comprovação de que o profissional médico vinculado ao credenciado:  
Possui registro ativo no Conselho Regional pertinente ao objeto de contratação;  
Possui título de especialista em endoscopia digestiva e ultrassonagrafia reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB) ou pelo Conselho Federal de Medicina (CFM);  
Está regularmente inscrito no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), caso atue em 

8.4.3. Declaração do licitante de que possui estrutura física e tecnológica adequada à prestação dos serviços 
endoscopia digestiva/ultrassonagrafia, com equipamentos compatíveis com

a serem executados, conforme definidos na Tabela SIGTAP/SUS.  
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A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições 

se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade com a 
legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial a Lei nº 13.709/2018 

A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE 
nos prazos estabelecidos no 

A proponente interessada deverá apresentar a seguinte documentação de Habilitação:  

ncia jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas as 
e registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante;  
cumprimento dos encargos sociais 

Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas).  
Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na Lei Federal nº 

14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas.  

a pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

 
reconhecido pela Associação 

ntos de Saúde (CNES), caso atue em 

8.4.3. Declaração do licitante de que possui estrutura física e tecnológica adequada à prestação dos serviços 
, com equipamentos compatíveis com os procedimentos 
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8.4.4. Licença de funcionamento da unidade de saúde emitida pela vigilância sanitária local ou documento 
equivalente. 
 
8.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
8.5.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarar
8.5.1.1. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
8.5.1.2. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
8.5.1.3. Cumpre as exigências de r
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
8.5.1.4. Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do 
Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transaciona
Administração Pública de Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021);  
8.5.1.5. Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
8.5.1.6. Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 
8.5.1.7. Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
8.5 A proponente enquadrada nos termos da Lei Complementar nº 123/06, receberão o tratamento diferenciado
 
9. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão encaminhar 
DE HABILITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE
www.portaldecompraspublicas.com.br 
9.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de Contratações e Equipe de apoio 
não superior a 05 (cinco) dias útei
dos documentos habilitatórios.  
9.3 A Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os documentos 
apresentados.  
9.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste
Termo de Referência, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem 
interesse em complementar a documentação necessária. 
 
10. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
10.1 A lista dos interessados habi
atualizada por meio do Diário Oficial do Município e no PNCP. 
 
11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO
11.1. O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a e
considerado habilitado(a) no credenciamento. 
11.2. A Administração poderá realizar vistoria técnica a qualquer tempo, inclusive antes da execução do serviço e 
antes da assinatura do Termo, para verificar conformidade às especificações 
11.3. Seleção para Ordem de Serviço
sequencial, Conforme item 6.9 do Termo de Referência. 

  
12. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
12.1. A contratação de que este in
com arrimo no disposto no art. 74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDECIANTE 
13.1, São obrigações da Contratante: 
13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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8.4.4. Licença de funcionamento da unidade de saúde emitida pela vigilância sanitária local ou documento 

8.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, (sim ou não), que: 

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do 
Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transaciona
Administração Pública de Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 

Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  
Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  
Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021).  
A proponente enquadrada nos termos da Lei Complementar nº 123/06, receberão o tratamento diferenciado

9. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão encaminhar 

EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte endereço
www.portaldecompraspublicas.com.br  

A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de Contratações e Equipe de apoio 
não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do encerramento do prazo para o cadastro da proposta e envio 

A Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem 
quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os documentos 

Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste
Termo de Referência, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem 
interesse em complementar a documentação necessária.  

10. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida 

atualizada por meio do Diário Oficial do Município e no PNCP.  

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO 
O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a e

considerado habilitado(a) no credenciamento.  
A Administração poderá realizar vistoria técnica a qualquer tempo, inclusive antes da execução do serviço e 

antes da assinatura do Termo, para verificar conformidade às especificações técnicas deste TR. 
Seleção para Ordem de Serviço: será realizado sorteio público entre os credenciados aptos, formando

sequencial, Conforme item 6.9 do Termo de Referência.  

12. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
A contratação de que este instrumento convocatório dar-se-á de forma direta, por inexigibilidade de licitação, 

com arrimo no disposto no art. 74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021.  

. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDECIANTE  
atante:  

.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
_____________________________________________________________________________________________ 
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8.4.4. Licença de funcionamento da unidade de saúde emitida pela vigilância sanitária local ou documento 

á, em campo próprio do sistema, (sim ou não), que:  
Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

eserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do 
Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 
Administração Pública de Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 

Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

A proponente enquadrada nos termos da Lei Complementar nº 123/06, receberão o tratamento diferenciado.  

Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão encaminhar A DOCUMENTAÇÃO 
por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 

A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de Contratações e Equipe de apoio em prazo 
, contados a partir do encerramento do prazo para o cadastro da proposta e envio 

interessados para prestarem 
quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os documentos 

Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste Edital e 
Termo de Referência, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem 

litados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida 

O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a ele(a) for aplicável, será 

A Administração poderá realizar vistoria técnica a qualquer tempo, inclusive antes da execução do serviço e 
técnicas deste TR.  

será realizado sorteio público entre os credenciados aptos, formando-se lista 

á de forma direta, por inexigibilidade de licitação, 
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13.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
13.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corr
13.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; e  
13.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
13.3 A contratação de serviços 
necessidade de assegurar o acesso oportuno e contínuo da população do Município de 
especializados em gastroenterologia, compreendendo consultas médicas com especialista e a realização de 
Endoscopia Digestiva Alta com biópsia e Teste de Uréase, proce
acompanhamento clínico de diversas patologias do trato gastrointestinal. 
13.4 Trata-se de serviços de média complexidade, cuja execução exige profissionais habilitados, estrutura física 
apropriada, equipamentos específicos e observância rigorosa às normas técnicas e sanitárias vigentes. O Município 
não dispõe, em sua rede própria, de recursos humanos especializados nem de capacidade instalada suficiente para a 
prestação direta e contínua desses serviços,
próprios, sem a adoção de soluções complementares. 
13.5 As patologias gastrointestinais apresentam elevada prevalência na população e, em muitos casos, evolução 
insidiosa, demandando diagnóstico precoce por meio de exames endoscópicos, sob pena de agravamento clínico, 
aumento da morbimortalidade e elevação dos custos assistenciais. A ausência ou a demora na realização de 
consultas especializadas e exames diagnósticos compromete a resolutivid
níveis de atenção e fragiliza o cuidado longitudinal do usuário. 
13.6. Nesse contexto, a adoção do credenciamento de empresas especializadas revela
sob os aspectos técnico, assistencial, 
demanda de forma futura, gradual e conforme a real necessidade dos usuários regulados, evitando tanto a 
desassistência quanto a manutenção de estrutura própria onerosa e de baixa efici
13.7 Diante do exposto, resta demonstrada a necessidade, a adequação e a vantajosidade da contratação pretendida, 
a qual se configura como instrumento indispensável para assegurar a continuidade da assistência especializada, a 
melhoria dos indicadores de saúde e o atendimento ao interesse público, observadas as normas legais, 
administrativas e sanitárias aplicáveis.
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
13.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
13.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
13.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
13.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos;  
13.1.4. comunicar à Contratante, 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
13.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
13.1.6 Manter o trator e os implementos permanentemente disponíveis durante o período chuvoso, garantindo que 
possam iniciar o serviço no prazo máximo estabelecido pela S
13.1.7 Apresentar diariamente o registro de horas trabalhadas, contendo assinatura do agricultor beneficiado e 
coordenador local, para fins de transparência e comprovação de execução. 
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.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
es constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
lecidos no Edital e seus anexos;  

.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

rrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
.3 A contratação de serviços de Endoscopia Digestiva Alta com biópsia e Teste de Uréase, justifica

ar o acesso oportuno e contínuo da população do Município de 
especializados em gastroenterologia, compreendendo consultas médicas com especialista e a realização de 
Endoscopia Digestiva Alta com biópsia e Teste de Uréase, procedimentos indispensáveis para o diagnóstico preciso e 
acompanhamento clínico de diversas patologias do trato gastrointestinal.  

se de serviços de média complexidade, cuja execução exige profissionais habilitados, estrutura física 
pamentos específicos e observância rigorosa às normas técnicas e sanitárias vigentes. O Município 

não dispõe, em sua rede própria, de recursos humanos especializados nem de capacidade instalada suficiente para a 
prestação direta e contínua desses serviços, o que torna inviável o atendimento integral da demanda por meios 
próprios, sem a adoção de soluções complementares.  

.5 As patologias gastrointestinais apresentam elevada prevalência na população e, em muitos casos, evolução 
stico precoce por meio de exames endoscópicos, sob pena de agravamento clínico, 

aumento da morbimortalidade e elevação dos custos assistenciais. A ausência ou a demora na realização de 
consultas especializadas e exames diagnósticos compromete a resolutividade da atenção básica, sobrecarrega outros 
níveis de atenção e fragiliza o cuidado longitudinal do usuário.  

Nesse contexto, a adoção do credenciamento de empresas especializadas revela-se a medida mais adequada 
sob os aspectos técnico, assistencial, operacional e econômico, uma vez que possibilita ao Município atender à 
demanda de forma futura, gradual e conforme a real necessidade dos usuários regulados, evitando tanto a 
desassistência quanto a manutenção de estrutura própria onerosa e de baixa eficiência.  

.7 Diante do exposto, resta demonstrada a necessidade, a adequação e a vantajosidade da contratação pretendida, 
a qual se configura como instrumento indispensável para assegurar a continuidade da assistência especializada, a 

res de saúde e o atendimento ao interesse público, observadas as normas legais, 
administrativas e sanitárias aplicáveis. 

. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA  

.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
eus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

 no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

.1.6 Manter o trator e os implementos permanentemente disponíveis durante o período chuvoso, garantindo que 
possam iniciar o serviço no prazo máximo estabelecido pela Secretaria.  

.1.7 Apresentar diariamente o registro de horas trabalhadas, contendo assinatura do agricultor beneficiado e 
coordenador local, para fins de transparência e comprovação de execução.  
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.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
es constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

de Endoscopia Digestiva Alta com biópsia e Teste de Uréase, justifica-se pela 
ar o acesso oportuno e contínuo da população do Município de Montadas/PB, a serviços 

especializados em gastroenterologia, compreendendo consultas médicas com especialista e a realização de 
dimentos indispensáveis para o diagnóstico preciso e 

se de serviços de média complexidade, cuja execução exige profissionais habilitados, estrutura física 
pamentos específicos e observância rigorosa às normas técnicas e sanitárias vigentes. O Município 

não dispõe, em sua rede própria, de recursos humanos especializados nem de capacidade instalada suficiente para a 
o que torna inviável o atendimento integral da demanda por meios 

.5 As patologias gastrointestinais apresentam elevada prevalência na população e, em muitos casos, evolução 
stico precoce por meio de exames endoscópicos, sob pena de agravamento clínico, 

aumento da morbimortalidade e elevação dos custos assistenciais. A ausência ou a demora na realização de 
ade da atenção básica, sobrecarrega outros 

se a medida mais adequada 
vez que possibilita ao Município atender à 

demanda de forma futura, gradual e conforme a real necessidade dos usuários regulados, evitando tanto a 

.7 Diante do exposto, resta demonstrada a necessidade, a adequação e a vantajosidade da contratação pretendida, 
a qual se configura como instrumento indispensável para assegurar a continuidade da assistência especializada, a 

res de saúde e o atendimento ao interesse público, observadas as normas legais, 

.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
eus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

s artigos 12,13 e 17 a 27, do 

.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

.1.6 Manter o trator e os implementos permanentemente disponíveis durante o período chuvoso, garantindo que 

.1.7 Apresentar diariamente o registro de horas trabalhadas, contendo assinatura do agricultor beneficiado e 
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13.1.8 Adotar conduta sustentável, evitando operações que p
comunicando à Secretaria qualquer risco identificado na área de trabalho. 
13.1.9 Realizar inspeção prévia de segurança no trator e nos implementos antes do início de cada dia de serviço, 
registrando-a em formulário próprio e mantendo
13.1.10 Comunicar imediatamente situações de impossibilidade operacional, como avarias, falta de operador ou 
condições adversas de terreno, apresentando justificativa e estimativa de retorno à 
13.1.11. Realizar os exames na sede do Município de
de Saúde. 
 
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas no 
155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021
14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo administrativo, 
estarão sujeitas às sanções previstas no 
  
15. DA EXTINÇÃO 
15.1. As possibilidades de extin
14.133/2021.  
 
16. DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS 
16.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 
 
17. DOS RECURSOS 
17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no 
2021.  
17.2. Os recursos deverão ser encaminhad
 
18. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
18.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei que o 
rege, devendo protocolar pedido até o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação oficial deste edital. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
19.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qu
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF. 
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito o Credenciamento. 
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretada
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da prefeitura. 
19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br

_____________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS | GABINETE DO PREFEITO

 Endereço: Avenida José Veríssimo de Souza,106 | Centro 
www.montadas.pb.gov.br/ E-mail: montadas@terra.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS 

- GABINETE DO PREFEITO - 
 

.1.8 Adotar conduta sustentável, evitando operações que possam causar erosão excessiva ou danos ambientais, 
comunicando à Secretaria qualquer risco identificado na área de trabalho.  

.1.9 Realizar inspeção prévia de segurança no trator e nos implementos antes do início de cada dia de serviço, 
formulário próprio e mantendo-o disponível para fiscalização.  

.1.10 Comunicar imediatamente situações de impossibilidade operacional, como avarias, falta de operador ou 
condições adversas de terreno, apresentando justificativa e estimativa de retorno à normalidade

ede do Município de Montadas/PB, em local dispobilizado pela Secretaria Municipal 

. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas no 

155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  
tes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo administrativo, 

estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

As possibilidades de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 

. DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS  
Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras 

sem a prévia manifestação do interessado.  

de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 

recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: www.portaldecompraspublicas.com.br

. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei que o 

ege, devendo protocolar pedido até o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação oficial deste edital. 

 
O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

s referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF. 
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito o Credenciamento. 
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e in
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da prefeitura.  

o de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
www.portaldecompraspublicas.com.br).  
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ossam causar erosão excessiva ou danos ambientais, 

.1.9 Realizar inspeção prévia de segurança no trator e nos implementos antes do início de cada dia de serviço, 

.1.10 Comunicar imediatamente situações de impossibilidade operacional, como avarias, falta de operador ou 
normalidade. 

izado pela Secretaria Municipal 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas no Art. 

tes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo administrativo, 

ção do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 

Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras 

de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei que o 
ege, devendo protocolar pedido até o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação oficial deste edital.  

e impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.  

s referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.  
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito o Credenciamento.  

s em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

s propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

á o dia do início e incluir-se-á o do 

o de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

anexos ou demais peças que compõem o 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
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19.11. Toda e qualquer decisão que não posa ser informada no Portal de Compras Públicas, será divulgada no Diário 
Oficial do Município.  
19.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
19.13. São anexos deste edital:  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO; 
ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO; 
ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
 
20. DO FORO 
20.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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lquer decisão que não posa ser informada no Portal de Compras Públicas, será divulgada no Diário 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

TERMO DE REFERÊNCIA;  
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO;  
MINUTA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO;  
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Esperança/PB
qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

Montadas/PB, 18 de junho de 2026. 
 
 
 
 

ANA PAULA JACINTA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 
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lquer decisão que não posa ser informada no Portal de Compras Públicas, será divulgada no Diário 

Esperança/PB, com exclusão de 
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1. DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência o 
de serviços de realização de procedimento
ultrassonagrafias, destinados ao atendimento das demandas assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Montadas/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento . 
 

Item Descrição

1 Endoscopia digestiva alta 
2 Ultrassonografia simples
3 Ultrassonografia morfológica/Dopller

 
1.2. Os serviços objeto do presente termo de referência estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas e requisitos de desempenho. 
1.3. Os serviços acima elencados são classificados como comuns, pois possuem especificações usuais de mercado e 
padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 
2021.  
1.4. O prazo de vigência da contratação 
sendo admitida sua prorrogação por igual período. 
1.5. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação.  
1.6. O fornecimento dos itens acima descritos será parcelado, nos prazos e nos locais de entrega escritos neste Termo 
de Referência. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra
Preliminar, contido na fase interna deste processo de contratação. 
2.2. Fundamentação da Modalidade 
O credenciamento justifica-se:  

 Pela necessidade de ampliação da oferta de serviços especializados; 
 Pela demanda variável e contínua; 
 Pela impossibilidade de definição prévia de quantitativo exato por prestador; 
 Pela necessidade de garantir livre adesão de todos os int
 Pela fixação prévia de valores pela Administração

 
3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO
3.1. A presente contratação justifica
Município de Montadas/PB, a serviços especializados 
procedimentos indispensáveis para o diagnóstico preciso e ac
gastrointestinal.  
3.2. Trata-se de serviços de média complexidade, cuja execução exige profissionais habilitados, estrutura física 
apropriada, equipamentos específicos e observância rigorosa à
não dispõe, em sua rede própria, de recursos humanos especializados nem de capacidade instalada suficiente para a 
prestação direta e contínua desses serviços, o que torna inviável o atendimento integral 
próprios, sem a adoção de soluções complementares. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Constitui objeto deste Termo de Referência o CREDENCIAMENTO de empresas especializadas para a prestação 
de serviços de realização de procedimentos de diagnósticos e realização de exames de endoscopias e 
ultrassonagrafias, destinados ao atendimento das demandas assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde do 

, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

Descrição Und. Qtde. Valor
 Unitário

Endoscopia digestiva alta – EDA Und 310 
Ultrassonografia simples Und 2160 
Ultrassonografia morfológica/Dopller Und 4320 

Valor

Os serviços objeto do presente termo de referência estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas e requisitos de desempenho.  

os acima elencados são classificados como comuns, pois possuem especificações usuais de mercado e 
padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da sua assinatura do instrumento contratual, 
sendo admitida sua prorrogação por igual período.  

O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

O fornecimento dos itens acima descritos será parcelado, nos prazos e nos locais de entrega escritos neste Termo 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se fundamentada no Estudo Técnico 

inar, contido na fase interna deste processo de contratação.  
Fundamentação da Modalidade – Credenciamento  

Pela necessidade de ampliação da oferta de serviços especializados;  
Pela demanda variável e contínua;  
Pela impossibilidade de definição prévia de quantitativo exato por prestador;  
Pela necessidade de garantir livre adesão de todos os interessados habilitados;  
Pela fixação prévia de valores pela Administração. 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o acesso oportuno e contínuo da população do 

a serviços especializados na realização de Endoscopia Digestiva Alta 
procedimentos indispensáveis para o diagnóstico preciso e acompanhamento clínico de diversas patologias do trato 

se de serviços de média complexidade, cuja execução exige profissionais habilitados, estrutura física 
apropriada, equipamentos específicos e observância rigorosa às normas técnicas e sanitárias vigentes. O Município 
não dispõe, em sua rede própria, de recursos humanos especializados nem de capacidade instalada suficiente para a 
prestação direta e contínua desses serviços, o que torna inviável o atendimento integral 
próprios, sem a adoção de soluções complementares.  
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de empresas especializadas para a prestação 
s de diagnósticos e realização de exames de endoscopias e 

ultrassonagrafias, destinados ao atendimento das demandas assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde do 
, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

Valor 
Unitário 

Valor  
Total 

195,00 60.450,00 
101,67 219.607,20 
216,67 936.014,40 

Valor Geral 1.216.071,60 

Os serviços objeto do presente termo de referência estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

os acima elencados são classificados como comuns, pois possuem especificações usuais de mercado e 
padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 

é de 12 meses, contados a partir da sua assinatura do instrumento contratual, 

O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

O fornecimento dos itens acima descritos será parcelado, nos prazos e nos locais de entrega escritos neste Termo 

se fundamentada no Estudo Técnico 

 

se pela necessidade de assegurar o acesso oportuno e contínuo da população do 
Endoscopia Digestiva Alta ultrassonografias, 

ompanhamento clínico de diversas patologias do trato 

se de serviços de média complexidade, cuja execução exige profissionais habilitados, estrutura física 
s normas técnicas e sanitárias vigentes. O Município 

não dispõe, em sua rede própria, de recursos humanos especializados nem de capacidade instalada suficiente para a 
prestação direta e contínua desses serviços, o que torna inviável o atendimento integral da demanda por meios 
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3.3. As patologias gastrointestinais apresentam elevada prevalência na população e, em muitos casos, evolução 
insidiosa, demandando diagnóstico precoce por meio de exames endoscópicos
aumento da morbimortalidade e elevação dos custos assistenciais. A ausência ou a demora na realização de 
consultas especializadas e exames diagnósticos compromete a resolutividade da atenção básica, sobrecarrega outros 
níveis de atenção e fragiliza o cuidado longitudinal do usuário. 
3.4. Nesse contexto, a adoção do credenciamento de empresas especializadas revela
sob os aspectos técnico, assistencial, operacional e econômico, uma vez que possibil
demanda de forma futura, gradual e conforme a real necessidade dos usuários regulados, evitando tanto a 
desassistência quanto a manutenção de estrutura própria onerosa e de baixa eficiência. 
3.5. Diante do exposto, resta demonst
a qual se configura como instrumento indispensável para assegurar a continuidade da assistência especializada, a 
melhoria dos indicadores de saúde e o atendimento ao interesse púb
administrativas e sanitárias aplicáveis
 
4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência
 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 Requisitos de Habilitação Jurídica 
A empresa interessada deverá apresentar: 

 Registro ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), com atividade compatível com a prestação 
de serviços médicos em gastroenterologia/endoscopia digestiva; 

 Contrato Social ou Estatuto vigente da empresa, com cláusula que comprove 
à área médica;  

 Alvará de funcionamento expedido por órgão competente (ex.: Vigilância Sanitária municipal ou estadual); 
 Inscrição municipal e/ou estadual, conforme legislação vigente; 
 Certidões negativas de débitos junto à

Fazenda Estadual, Fazenda Municipal e Justiça do Trabalho (CNDT). 
 
5.2 Requisitos de Qualificação Técnica 
5.2.1 Para exames de endoscopia e ultrassonografias

 Profissional com registro ativo no 
 Registro de Qualificação de Especialista 
 Comprovação de vínculo fo

 
5.3 Requisitos de Execução  
5.3.1. Os serviços deverão ser prestados 
dispor de toda a estrutura necessária (aparelhos, equipamentos, pessoal, insumos, instrumentos, entre outros) para a 
realização dos serviços especificados, respeitando as normas vigentes estabelecidas
Saúde. Tal medida se faz necessária a fim de garantir a acessibilidade e agilidade no atendimento à população local, 
considerando a necessidade de proximidade para facilitar o deslocamento dos pacientes e otimizar a prestação dos 
serviços. Além disso, essa exigência contribui para a eficiência no atendimento e para o cumprimento das normativas 
municipais e regionais de saúde.  
5.3.2. O credenciado está autorizado a realizar os procedimentos apenas nos pacientes autorizados e encaminhados 
pela Secretaria Municipal de Saúde através de Ordem de Serviço ou documento equivalente. 
 
5.4. Da Subcontratação 
5.4.1. Na pressente Contratação NÃO 
5.4.2. NÃO haverá exigência da garantia da contratação.

 
6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
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3.3. As patologias gastrointestinais apresentam elevada prevalência na população e, em muitos casos, evolução 
insidiosa, demandando diagnóstico precoce por meio de exames endoscópicos, sob pena de agravamento clínico, 
aumento da morbimortalidade e elevação dos custos assistenciais. A ausência ou a demora na realização de 
consultas especializadas e exames diagnósticos compromete a resolutividade da atenção básica, sobrecarrega outros 

veis de atenção e fragiliza o cuidado longitudinal do usuário.  
3.4. Nesse contexto, a adoção do credenciamento de empresas especializadas revela-se a medida mais adequada 
sob os aspectos técnico, assistencial, operacional e econômico, uma vez que possibil
demanda de forma futura, gradual e conforme a real necessidade dos usuários regulados, evitando tanto a 
desassistência quanto a manutenção de estrutura própria onerosa e de baixa eficiência.  
3.5. Diante do exposto, resta demonstrada a necessidade, a adequação e a vantajosidade da contratação pretendida, 
a qual se configura como instrumento indispensável para assegurar a continuidade da assistência especializada, a 
melhoria dos indicadores de saúde e o atendimento ao interesse público, observadas as normas legais, 
administrativas e sanitárias aplicáveis. 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1 Requisitos de Habilitação Jurídica  

apresentar:  
Registro ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), com atividade compatível com a prestação 
de serviços médicos em gastroenterologia/endoscopia digestiva;  
Contrato Social ou Estatuto vigente da empresa, com cláusula que comprove o objeto social correspondente 

Alvará de funcionamento expedido por órgão competente (ex.: Vigilância Sanitária municipal ou estadual); 
Inscrição municipal e/ou estadual, conforme legislação vigente;  
Certidões negativas de débitos junto à Receita Federal (incluindo Dívida Ativa da União), INSS, FGTS, 
Fazenda Estadual, Fazenda Municipal e Justiça do Trabalho (CNDT).  

5.2 Requisitos de Qualificação Técnica  
exames de endoscopia e ultrassonografias  

com registro ativo no Conselho pertinente;  
Registro de Qualificação de Especialista reconhecida pelo MEC;  
Comprovação de vínculo formal com a empresa credenciada;. 

Os serviços deverão ser prestados na sede do municipio da CREDENCIANTE, onde a 
dispor de toda a estrutura necessária (aparelhos, equipamentos, pessoal, insumos, instrumentos, entre outros) para a 
realização dos serviços especificados, respeitando as normas vigentes estabelecidas pela ANVISA e Ministério da 

Tal medida se faz necessária a fim de garantir a acessibilidade e agilidade no atendimento à população local, 
idade de proximidade para facilitar o deslocamento dos pacientes e otimizar a prestação dos 

serviços. Além disso, essa exigência contribui para a eficiência no atendimento e para o cumprimento das normativas 
 

O credenciado está autorizado a realizar os procedimentos apenas nos pacientes autorizados e encaminhados 
pela Secretaria Municipal de Saúde através de Ordem de Serviço ou documento equivalente. 

NÃO será admitida subcontratação:  
ncia da garantia da contratação. 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
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3.3. As patologias gastrointestinais apresentam elevada prevalência na população e, em muitos casos, evolução 
, sob pena de agravamento clínico, 

aumento da morbimortalidade e elevação dos custos assistenciais. A ausência ou a demora na realização de 
consultas especializadas e exames diagnósticos compromete a resolutividade da atenção básica, sobrecarrega outros 

se a medida mais adequada 
sob os aspectos técnico, assistencial, operacional e econômico, uma vez que possibilita ao Município atender à 
demanda de forma futura, gradual e conforme a real necessidade dos usuários regulados, evitando tanto a 

rada a necessidade, a adequação e a vantajosidade da contratação pretendida, 
a qual se configura como instrumento indispensável para assegurar a continuidade da assistência especializada, a 

lico, observadas as normas legais, 

se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico 

Registro ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), com atividade compatível com a prestação 

o objeto social correspondente 

Alvará de funcionamento expedido por órgão competente (ex.: Vigilância Sanitária municipal ou estadual);  

Receita Federal (incluindo Dívida Ativa da União), INSS, FGTS, 

onde a CREDENCIADA deverá 
dispor de toda a estrutura necessária (aparelhos, equipamentos, pessoal, insumos, instrumentos, entre outros) para a 

pela ANVISA e Ministério da 
Tal medida se faz necessária a fim de garantir a acessibilidade e agilidade no atendimento à população local, 

idade de proximidade para facilitar o deslocamento dos pacientes e otimizar a prestação dos 
serviços. Além disso, essa exigência contribui para a eficiência no atendimento e para o cumprimento das normativas 

O credenciado está autorizado a realizar os procedimentos apenas nos pacientes autorizados e encaminhados 
pela Secretaria Municipal de Saúde através de Ordem de Serviço ou documento equivalente.  
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6.1. O prazo de entrega dos serviços é de 10
serviço.  
6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
6.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser s
notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.4. Os serviços serão recebidos defi
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar
se-á como realizada, consumando
6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.7. O Contratado deverá ter disponibilidade e cap
Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e as necessidades do licitante. 
 
7. DA DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS 
7.1. Durante o Período de vigência do Edital, os interessados poderão encaminhar seus documentos para análise, 
exclusivamente via sistema.  
7.2. Após a análise dos documentos recebidos, em caso de atendimento a todas as exigências do edital e anexos, 
passará a integrar a lista dos credenciados, sendo que: 
7.3. Nos casos em que houver mais de um credenciado simultaneamente, a ordem de classificação será definida 
ordem sequencial do envio do pedido de credenciamento via sistema
7.4. Os interessados que forem se credenciando ao longo da vigência do edital, integrarão a lista, passando a ocupar 
sua última posição, obedecendo a ordem cronológica da homologação do credenciamento. 
7.5. A ordem de convocação dos credenciados, advinda d
distribuição por demanda, ou seja, surgindo a necessidade de contratação, será contemplado o credenciado 
primeiro lugar da lista, e assim, sucessivamente. 
7.6. O credenciado que, na ocasião d
regular, perderá sua vez e assumirá o final da lista para aguardar nova demanda. 
7.7. O credenciado que se declarar impedido de atender a demanda a ele distribuída deverá apresentar justi
fundamentada de seu impedimento em até 2 (dois) dias úteis após a distribuição da demanda. 
7.8. O resultado dos credenciados e distribuição da demanda será homologado mediante termo específico e divulgado 
no Diário Oficial dos Municípios da Paraiba 
 
8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.  
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.  
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.  
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de entrega dos serviços é de 10 dias úteis contados do recebimento da respectiva ordem de compra e/ou 

Os serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

s definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após 
ficação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.  

O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados neste 
Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

DA DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS  
Durante o Período de vigência do Edital, os interessados poderão encaminhar seus documentos para análise, 

Após a análise dos documentos recebidos, em caso de atendimento a todas as exigências do edital e anexos, 
rar a lista dos credenciados, sendo que:  

Nos casos em que houver mais de um credenciado simultaneamente, a ordem de classificação será definida 
ordem sequencial do envio do pedido de credenciamento via sistema;  

Os interessados que forem se credenciando ao longo da vigência do edital, integrarão a lista, passando a ocupar 
sua última posição, obedecendo a ordem cronológica da homologação do credenciamento. 

A ordem de convocação dos credenciados, advinda da lista, deverá ser rigorosamente observada na hora da 
distribuição por demanda, ou seja, surgindo a necessidade de contratação, será contemplado o credenciado 
primeiro lugar da lista, e assim, sucessivamente.  

O credenciado que, na ocasião da distribuição da demanda, não estiver com a documentação de habilitação 
regular, perderá sua vez e assumirá o final da lista para aguardar nova demanda.  

O credenciado que se declarar impedido de atender a demanda a ele distribuída deverá apresentar justi
fundamentada de seu impedimento em até 2 (dois) dias úteis após a distribuição da demanda. 

O resultado dos credenciados e distribuição da demanda será homologado mediante termo específico e divulgado 
Diário Oficial dos Municípios da Paraiba (FAMUP).  

. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

es contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

everá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
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dias úteis contados do recebimento da respectiva ordem de compra e/ou 

Os serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
ubstituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

) dias, contados do recebimento provisório, após 
ficação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
cebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos 

acidade de entregar o objeto nos endereços relacionados neste 
Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e as necessidades do licitante.  

Durante o Período de vigência do Edital, os interessados poderão encaminhar seus documentos para análise, 

Após a análise dos documentos recebidos, em caso de atendimento a todas as exigências do edital e anexos, 

Nos casos em que houver mais de um credenciado simultaneamente, a ordem de classificação será definida pela 

Os interessados que forem se credenciando ao longo da vigência do edital, integrarão a lista, passando a ocupar 
sua última posição, obedecendo a ordem cronológica da homologação do credenciamento.  

a lista, deverá ser rigorosamente observada na hora da 
distribuição por demanda, ou seja, surgindo a necessidade de contratação, será contemplado o credenciado em 

a distribuição da demanda, não estiver com a documentação de habilitação 

O credenciado que se declarar impedido de atender a demanda a ele distribuída deverá apresentar justificativa 
fundamentada de seu impedimento em até 2 (dois) dias úteis após a distribuição da demanda.  

O resultado dos credenciados e distribuição da demanda será homologado mediante termo específico e divulgado 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

es contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

everá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
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8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegur
8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas o
defeitos observados.  
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso.  
8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
 
9. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
9.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não super
atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as 
glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), desti
regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), 
observadas as disposições do Termo de Referência. 
9.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exi
sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 
obrigações contratuais.  
9.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados 
titularidade do Contratado.  
9.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar ainda número da 
licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 
9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento d
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
 

 
 
9.6 - A Administração Pública Muni
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 
Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuad
9.6.1 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por 
conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 
9.6.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurí
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como 
também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012.
  
10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas o

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do 
atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as 
glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), desti
regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), 
observadas as disposições do Termo de Referência.  

.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem 
sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 

.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta

.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar ainda número da 
licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.  

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmul

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
 

ação financeira = 0,00016438, assim apurado:    

I = (6/100) I = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 
Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados.  

As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por 
conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços.  

.6.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como 

m as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
ar os melhores resultados para a Administração.  

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

datas aprazadas, o fiscal técnico do 

ior a 30 (trinta) dias contados a partir do 
atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as 
glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a 
regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), 

gidos, bem como enquanto não forem 
sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 

da conta-corrente bancária de 

.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar ainda número da 

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

a parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

cipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 

As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por 

dicas optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como 
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10.1. Os interessados na prestação dos serviços serão selecionados por meio de procedimento auxiliar, via 
credenciamento, conforme Art. 79 da Lei nº 14.133/2021. Sendo vedada a exclusiv
prestadores habilitados, desde que atendidos os requisitos constantes neste edital
 
11. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O custo estimado total da contrat
preços estejam alinhados as práticas vigentes e as necessidades especificas da contratação
 
12. DO REAJUSTE 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no pr
12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
12.4. No caso de atraso ou não divulga
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venh
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficia
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.8 O reajuste será realizado por apostilamento
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 
Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
 
14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espec
Orçamento Geral do Município.  
14.2. A informação da dotação necessária para execução da respectiva licitação será de responsabilidade do setor 
competente.  
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Os interessados na prestação dos serviços serão selecionados por meio de procedimento auxiliar, via 
credenciamento, conforme Art. 79 da Lei nº 14.133/2021. Sendo vedada a exclusividade e a limitação do número de 
prestadores habilitados, desde que atendidos os requisitos constantes neste edital. 

. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
O custo estimado total da contratação será definido posteriormente pela equipe responsável, garantindo que os 

preços estejam alinhados as práticas vigentes e as necessidades especificas da contratação

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de elaboração do orçamento estimado. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficia

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
O reajuste será realizado por apostilamento. 

. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 

Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 
B do Título XI do Código Penal.  

. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espec

A informação da dotação necessária para execução da respectiva licitação será de responsabilidade do setor 

Montadas/PB, 18 de junho de 2026. 
 
 
 
 

ANA PAULA JACINTA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 
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Os interessados na prestação dos serviços serão selecionados por meio de procedimento auxiliar, via 
idade e a limitação do número de 

ação será definido posteriormente pela equipe responsável, garantindo que os 
preços estejam alinhados as práticas vigentes e as necessidades especificas da contratação. 

azo de um ano contado da data de elaboração do orçamento estimado.  
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

usivamente para as obrigações 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

ção do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

cálculo referente ao reajustamento de 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
a a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

se às sanções administrativas previstas no art. 
Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

A informação da dotação necessária para execução da respectiva licitação será de responsabilidade do setor 
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ANEXO II 

Eu, _____________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº ______________________ e no RG 
nº _____________________, residente e domiciliado (a) à ___________________________________________________, 
declaro para os fins do § 5° do artigo 16 da Lei Complementar nº 04/1990 e do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, que não exerço cargo, emprego ou função pública 
em quaisquer esferas do governo, incluindo autarqu
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, nas situações 
proibidas pela legislação em vigor. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGO PÚBLIC

 
 
 
 
 

Eu, _____________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº ______________________ e no RG 
nº _____________________, residente e domiciliado (a) à ___________________________________________________, 

do artigo 16 da Lei Complementar nº 04/1990 e do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, que não exerço cargo, emprego ou função pública 
em quaisquer esferas do governo, incluindo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, nas situações 
proibidas pela legislação em vigor.  

Montads/PB, _____/______________/________. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 

_____________________________________________________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO 

Eu, _____________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº ______________________ e no RG 
nº _____________________, residente e domiciliado (a) à ___________________________________________________, 

do artigo 16 da Lei Complementar nº 04/1990 e do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, que não exerço cargo, emprego ou função pública 

ias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, nas situações 
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ANEXO III –

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO DE Nº XXX/2026

Eu, [nome do representante legal e qualificação completa], responsável legal da nome e Qualificação da 
Jurídica, venho ADERIR por inteiro às regras do Edital de 
prestação de serviços de realização de procedimento
ultrassonagrafias, destinados ao atendimento das demandas assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Montadas/PB, e DECLARO
consignadas no edital e anexos vinculam as partes para efeito de contratação. 
dos serviços serão realizadas conforme os valores definidos nos Anexos do Edital, ficando expressamente vedado o 
pagamento de qualquer sobretaxa em relação a tabela de valores de referência. 
nenhuma indenização será devida aos proponentes pela 
relativos a este Credenciamento. 
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– MINUTA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
 
 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO DE Nº XXX/2026
 
 
 

Eu, [nome do representante legal e qualificação completa], responsável legal da nome e Qualificação da 
por inteiro às regras do Edital de CREDENCIAMENTO de empresas especializadas para a 

prestação de serviços de realização de procedimentos de diagnósticos e realização de exames de endoscopias e 
ultrassonagrafias, destinados ao atendimento das demandas assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde do 

DECLARO estar CIENTE e de pleno acordo com as disposições e obrigações 
consignadas no edital e anexos vinculam as partes para efeito de contratação. AFIRMO ter ciência que as prestações 

serão realizadas conforme os valores definidos nos Anexos do Edital, ficando expressamente vedado o 
pagamento de qualquer sobretaxa em relação a tabela de valores de referência. TENHO PLENA CIÊNCIA
nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração de proposta ou apresentação de documentos 

 

Montads/PB, _____/______________/________. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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MINUTA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO DE Nº XXX/2026 

Eu, [nome do representante legal e qualificação completa], responsável legal da nome e Qualificação da Pessoa 
de empresas especializadas para a 

s de diagnósticos e realização de exames de endoscopias e 
ultrassonagrafias, destinados ao atendimento das demandas assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde do 

e de pleno acordo com as disposições e obrigações 
ter ciência que as prestações 

serão realizadas conforme os valores definidos nos Anexos do Edital, ficando expressamente vedado o 
TENHO PLENA CIÊNCIA que 

elaboração de proposta ou apresentação de documentos 
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CREDENCIAMENTO Nº 00003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260618CD00003
  
CONTRATO Nº: ..../...-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO Q
MONTADAS E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Montadas 
106 - Centro - Montadas - PB, CNPJ nº 08.739.351/0001
Martins dos Santos, Brasileiro, Solteiro, Administrador, residente e domiciliado na Rua Renovato G de Lima, 151 
Centro - Montadas - PB, CPF nº 044.705.374
CONTRATANTE, e do outro lado ......... 
residente e domiciliado na ...., ......... 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00003/2026, processado nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CREDENCIAMENTO de empresas especializadas 
para a prestação de serviços de realização de procedimentos de diagnósticos e realização de exames de endoscopias 
e ultrassonagrafias, destinados ao atendimento d
Município de Montadas/PB. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, pr
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
estimado, em 18/06/2026. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as 
concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
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CREDENCIAMENTO Nº 00003/2026 
 

MINUTA DO CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº 00003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260618CD00003 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTADAS E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Montadas - Rua Jose Verissimo
PB, CNPJ nº 08.739.351/0001-20, neste ato representada pelo Prefeito José Romero 

Martins dos Santos, Brasileiro, Solteiro, Administrador, residente e domiciliado na Rua Renovato G de Lima, 151 
CPF nº 044.705.374-46, Carteira de Identidade nº 2706986 SSPPB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... 
...... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
 

DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00003/2026, processado nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

DO OBJETO: 
cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CREDENCIAMENTO de empresas especializadas 

para a prestação de serviços de realização de procedimentos de diagnósticos e realização de exames de endoscopias 
e ultrassonagrafias, destinados ao atendimento das demandas assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde do 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00003/2026 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as 
concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

_____________________________________________________________________________________________ 
PREFEITO 

Centro |Montadas - PB 

UE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTADAS E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 

Rua Jose Verissimo de Souza, 
20, neste ato representada pelo Prefeito José Romero 

Martins dos Santos, Brasileiro, Solteiro, Administrador, residente e domiciliado na Rua Renovato G de Lima, 151 - 
46, Carteira de Identidade nº 2706986 SSPPB, doravante simplesmente 

..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... 
..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00003/2026, processado nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CREDENCIAMENTO de empresas especializadas 
para a prestação de serviços de realização de procedimentos de diagnósticos e realização de exames de endoscopias 

as demandas assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde do 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
ocedimento auxiliar de Credenciamento nº 00003/2026 e 

instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 

ano contado da data do orçamento 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico
até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comp
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
Unidade 2140 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2140.10.301.1006.2079 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
2140.10.301.1006.2083 – Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Recursos Próprios 
2140.10.302.1006.2082 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Público de Saúde da Atenção Especializada
140.10.302.1006.2093 – Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especiali
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte m
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da 
assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do 
Art. 107, por tratar-se esta contratação, de serviço contínu
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que n
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para co
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância 
aos prazos estipulados; 
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finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de 
até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Público de Saúde da Atenção Especializada
Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especiali

DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte m
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da 

será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do 

se esta contratação, de serviço contínuo. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais 

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 

norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

mpatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores

parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância 
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 

financeiro, quando for o caso, será de 
robatória do fato imprevisível ou previsível de 

consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 
Saúde da Atenção Primária – 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Público de Saúde da Atenção Especializada 
Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 

ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da 

será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do 

Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais 

ão exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 

ordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

mpatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância 



_____________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS 

CNPJ: 08.739.351/0001-20 | 
www.montadas.pb.gov.br

EST ADO DA PARAÍBA PREF EITUR A MUNIC IPAL DE MONT ADAS 

 

 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhist
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrat
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, a
necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em o
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o 
respectivo limite fixado no Art. 125
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 
do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de rec
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepciona
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e se
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contra
justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c 
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 
impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e – declaração de inidoneidade para
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
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se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhist
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrat
integralmente em todos os seus atos; 

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento
devida autorização expressa do Contratante; 

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 

Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução 
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

bilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

rtes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 

ções unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o 
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

DO RECEBIMENTO: 
xecutada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 

atar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contra
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 
impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

zo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
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se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
presentando ao Contratante os documentos 

Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
utras normas específicas, ao longo de toda a execução 

do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 

bilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
rtes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 

ções unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o 

, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

xecutada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 

atar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

ebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 

is, devidamente justificados. 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
rão aplicadas, na forma, condições, regras, 

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

zo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
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infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagam
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo p
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento d
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de compr
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento d
não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em amb
rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pert
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Esperança.
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infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
os de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo p
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
edado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

o o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

 
Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos 
de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

DO FORO: 
dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Esperança.

_____________________________________________________________________________________________ 
PREFEITO 

Centro |Montadas - PB 

XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

os de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 

ento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

edado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 

O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

os deveres da presente cláusula, 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

o o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

e obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
iente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da 
abusos. Os referidos bancos 

de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 

inentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de 

dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Esperança. 



_____________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS 

CNPJ: 08.739.351/0001-20 | 
www.montadas.pb.gov.br

EST ADO DA PARAÍBA PREF EITUR A MUNIC IPAL DE MONT ADAS 

 

 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 
por duas testemunhas. 
  

  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________

 

_____________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS | GABINETE DO PREFEITO

 Endereço: Avenida José Veríssimo de Souza,106 | Centro 
www.montadas.pb.gov.br/ E-mail: montadas@terra.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS 

- GABINETE DO PREFEITO - 
 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 

Montadas 

_____________________________________ 

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________
......... 

_____________________________________________________________________________________________ 
PREFEITO 

Centro |Montadas - PB 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 

Montadas - PB, ... de ............... de ..... 

 

_____________________________________ 

 

_____________________________________ 


